
 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

AUTÓGRAFO Nº 1.270/2025 

PROJETO DE LEI Nº 3.287/2024 

AUTORIA: DEPUTADO MICHEL HENRIQUE 

 

Dispõe sobre a semana estadual de 

conscientização sobre a utilização de 

jogos de azar e jogos de apostas 

online, no âmbito do Estado da 

Paraíba. 

 

  A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização sobre a utilização de 

jogos de azar e jogos de apostas online, no âmbito do Estado da Paraíba. 

 

Parágrafo único. A semana de conscientização a que se refere o caput será 

realizada, anualmente, no mês de janeiro, por ser o mês dedicado aos cuidados com a saúde 

mental.  

 

Art. 2º A Semana Estadual de Conscientização sobre a utilização de jogos de azar 

e jogos de apostas online tem o objetivo de conscientizar a população paraibana sobre os 

malefícios dos jogos de azar e apostas, ressaltando os perigos de desenvolver vícios, com 

impacto no bem-estar psicológico e social.  

 

Art. 3º Eventuais despesas necessárias à execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

                     

            Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 15 de maio de 2025. 

 

 


